
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO DO 
ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE APOIS AS FAMÍLIAS TERRA SANTA 

 
 
A Associação de Apoio às Famílias Terra Santa, neste ato representada por seu(sua) Presidente, 
Sr.(a). Claudia Tavechio Costa Carinhana, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, CONVOCA todos os associados, através do presente Edital, para ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA, que será realizada na sede da Associação no dia 09/06/2025 às 10:00 horas 
em primeira convocação e ás 10:30_horas e trinta minutos, em segunda convocação, com a 
seguinte ordem do dia: 
 
 
1. Homologar as alterações estatutárias deliberadas pelo Conselho de Administração. 
 

 
A Assembleia Geral será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela 
comparecerem, quites com suas obrigações sociais e financeiras. 
 
 
Terão o direito de votar os associados especiais que comprovem a matrícula e a frequência 
regular há pelo menos 1 (um) mês nos programas de atendimento , e os associados 
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da há, no mínimo, 1 (um) 
mês, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 
 
 
No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante 
e o outorgado deverão ser associados. 
 
 
A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo 
ambas constarem dos editais de convocação, para a finalidade de homologar as alterações do 
estatuto, será exigido o voto concorde da maioria simples dos associados na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 
 
 

 
Atalaia, 05 de junho de 2025 
 
_________________________________________________ 
Claudia Tavechio Costa Carinhana 

Presidente da Associação de Apoio às Famílias Terra Santa 
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EDITAL DE LOTEAMENTO (Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
 
DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA, Agente Delegada do Serviço Registral 

de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, no uso de suas atribuições legais 
 

FAZ SABER a todos os interessados que PREFEITURA 
MUNICIPAL DE LOANDA, com sede na Rua Mato Grosso, 354, Alto da Glória, nesta cidade de Loanda-PR, 
inscrita no CNPJ/MF nº 76.972.074/0001-51, depositou neste Serviço Registral os documentos necessários exigidos pelo 
artigo 18 da Lei Federal n0 6.766 de 19/12/1979 e alterações, para o registro do loteamento denominado RESIDENCIAL 
ESPERANÇA a ser implantado no imóvel: “Uma área de terras com 34.308,00 metros quadrados, ou seja, 3,43 
hectares, destacada do lote nº 15, da Gleba nº 15, da Colônia Paranavaí, situada neste município e 
Comarca de Loanda, Estado do Paraná”, devidamente matriculado sob nº 22.019, Livro 2-Reg. Geral, 
deste Serviço Registral. Composição do parcelamento do solo: I) 23.752,12 m² destanados aos lotes residencials (100 
lotes) da área total do loteamento; II) 544,61 m² destinados a Equipamento Comunitário sendo: a) 273,20 m² 
destinados à Estação Elevatória de Esgoto; b) 271,41 m² destinados à Área institucional; e III) 10.011,27 m² 
destinados ao sistema viário. Foi aprovado pela Prefeitura Municipal de Loanda-PR, conforme Decreto nº 98/2025, de 
12/06/2025, e pelas demais repartições competentes. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este 
edital que será publicado no jornal local, por três dias consecutivos, podendo o registro ser impugnado no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data da última publicação, tudo nos termos do artigo 19 da Lei Federal nº 6.766/79, sendo 
que não havendo impugnação, far-se-á o competente registro. E, para que chegue ao conhecimento de todos e para 
que ninguém possa alegar ignorância é expedido o presente, que será também afixado no lugar de costume, neste 
Serviço Registral. 

Planta do “RESIDENCIAL ESPERANÇA – MAT. 22.019” – Mun. de Loanda - PR 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Loanda, Estado do Paraná, 
aos 16 (dezesseis) dias do mês de junho (06), do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). Eu, DARCY DOMINGAS MELLA 
DA SILVA, _______________________, Registradora do Serviço Registral de Imóveis desta Comarca o digitei, subscrevi 
e assino. DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 
 

 
 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 - Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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PPoorrttaarriiaa  nnºº..  556699//22002255  

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 18-06-2025, o servidor público municipal Odair José de Melo, portador da 
Cédula de Identidade Civil RG. nº. 5.***.319-*-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 929.***.679-**, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 027/2024, matricula nº 211827-1 
para prestar seus serviços relativo ao seu cargo junto a Secretaria Municipal de Saúde, Concedendo-lhe 
adicional de insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) sobre seu vencimento base e 
gratificação de função para motorista de ambulância no valor de R$-1.915,43 (mil novecentos e 
quinze reis e quarenta e três centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas no 
artigo 8º, seção I, da Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025.  
 
Parágrafo único. Em conformidade com o artigo 9º da Lei Municipal nº 3.375/2022, a gratificação de função 
para os motoristas de ambulância será concedida ao servidor titular de cargo de provimento efetivo de 
motorista, que labore na condução de ambulância, e que seja escalado para prestar serviços à noite, aos 
sábados, domingos e feriados. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
036/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Marcela Fernanda Seno Galani, brasileira, 
solteira, portadora da Cédula de Identidade Civil nº 10.917.937-0-SSP/PR., e inscrita no 
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 103.520.389-85, neste ato denominada de 
Empregada, tem justo e contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: A Empregada acima citada, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
17-06-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público temporário de Professor, conforme Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 3840535 – serie nº 0040-PR, devidamente registrada no Registro de 
Empregado pag. nº 10, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 20 (vinte) horas 
semanais, conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar a Empregada como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.204,71 (dois 
mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais, de acordo com o Nível II A 
0.1.2. do Anexo IV da Lei Municipal nº 2568/2014, atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025, 
reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima citada, sempre 
na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando autorizado por lei 
específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 17-06-2025 e finalizando em 
data de 15-08-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Professor 20h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do Decreto nº 131/2024,  livre 
de qualquer indenização trabalhista.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 10 de junho de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Marcela Fernanda Seno Galani 
Professor 20 horas semanais 
CPF. 103.520.389-85 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa AUTO POSTO 3 M LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.018.325/0001-09, com sede  Rodovia BR 376 KM 122, n° 724, Alto 
Ypiranga, Alto Paraná/PR, neste ato representado pelo Sr. João Leonel Martins, têm entre si justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Supressão de Valor, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 052/2025, Pregão  
Eletrônico n° 011/2025, Processo Administrativo nº 019/2025. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 052/2025, oriundo da 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 011/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, o caput do art.124, inciso I ,alínea “b” da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, bem como às condições 
abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500), DESTINADOS A ATENDER 
OS VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE 
ESCOLAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, 
memoriais e demais documentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPRESSÃO 
Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato primitivo, suprimindo o valor do item abaixo. Desta forma, de acordo 
com a tabela a seguir: 
 

 
ITEM  

 

 
PRODUTO 

 
VALOR TOTAL 
CONTRATADO 

 
VALOR / 
LITRO 

CONTRATADO 

 
VALOR / LITRO 
APÓS SUPRESSÃO 

 (ATUALIZADO) 
 

 
VALOR 

SUPRIMIDO 

 
VALOR DO 
CONTRATO 

ATUALIZADO 

 
01 

 
DIESEL 
COMUM 
(S500) 

 
R$ 467.200,00 

 
R$ 5,84 

 
R$ 5,04 

 
 

 
R$ 61.607,15 

 
R$ 405.592,85 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 052/2025. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.    

Alto Paraná, 18 de junho de 2025. 
 

 
 
 _______________________________                                                      _______________________________     
               
   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                AUTO POSTO 3 M LTDA                                     
                                                                                                                       

Contratante                                                                                                        Contratada 
 
 

Test:______________________________                                                  Test: _______________________________ 
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PPoorrttaarriiaa  nnºº..  557766//22002255  

 
Concede gratificação especial a servidor público municipal e 
dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
Em conformidade com o Ofício nº 151/2025 – Gabinete do 
Prefeito.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 16-06-2025 a servidora pública municipal, Ana Carla Rodrigues dos Santos, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 2.***.085.*-SSP/MT, e inscrita no CPF sob nº 
061.***.971.**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo-40h/s., nomeada 
pelo Decreto nº 032/2023, matricula nº 211673-1 gratificação especial para responder como Fiscal de 
Contratos e Atas de Registro de Preços junto a Secretaria Municipal de Agricultura do Município de Alto 
Paraná – Estado do Paraná, no valor de R$-638,47 (seiscentos e trinta e oito reais e quarenta e sete 
centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 16, §§ 1º e 2º, da Lei 
Municipal nº 3.375/2022 e atualizado pela Lei Municipal nº 3.850/2025. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 16-06-2025 
ficando revogado a Portaria nº 417/2025 do dia 02-05-2025 e Portaria nº 459/2025 do dia 20-05-2025. 
 
 Alto Paraná-PR., 20 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2025 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 07ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 24 de 
junho de 2025, às 20h (vinte horas), a realizar-se na sede do Poder Legislativo Municipal com a 
finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
Projeto de Lei n.º 17/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)”. 
 
Projeto de Lei n.º 18/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a cessão de uso gratuito do imóvel municipal descrito como Data de Terreno n.º 11 da 
Quadra n.º 40-B, com futura doação em favor da empresa 20.958.038 ERICA GONÇALVES MEI 
(CNPJ 20.958.038/0001-89.)”. 

 
Projeto de Lei n.º 19/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Regulamenta o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, vinculado ao Conselho Municipal – 
COMTUR, e estabelece diretrizes para sua gestão e aplicação de recursos”.  

 
Projeto de Lei n.º 23/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

"Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para atender aditivos ao contrato 
293/2023 para execução de obras de pavimentação de vias urbanas, objeto do convênio n.º 385/2023 
firmado com a Secretaria de Estado das cidades e o serviço Social Autônomo Paranacidade e, dá 
outras providencias". 

 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 20 de junho de 2025. 

 
 
 

 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2025 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 07ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 24 de 
junho de 2025, às 20h (vinte horas), a realizar-se na sede do Poder Legislativo Municipal com a 
finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
Projeto de Lei n.º 17/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)”. 
 
Projeto de Lei n.º 18/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a cessão de uso gratuito do imóvel municipal descrito como Data de Terreno n.º 11 da 
Quadra n.º 40-B, com futura doação em favor da empresa 20.958.038 ERICA GONÇALVES MEI 
(CNPJ 20.958.038/0001-89.)”. 

 
Projeto de Lei n.º 19/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Regulamenta o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, vinculado ao Conselho Municipal – 
COMTUR, e estabelece diretrizes para sua gestão e aplicação de recursos”.  

 
Projeto de Lei n.º 23/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

"Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para atender aditivos ao contrato 
293/2023 para execução de obras de pavimentação de vias urbanas, objeto do convênio n.º 385/2023 
firmado com a Secretaria de Estado das cidades e o serviço Social Autônomo Paranacidade e, dá 
outras providencias". 

 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 20 de junho de 2025. 

 
 
 

 
 
 

 
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2025 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 08ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 25 de 
junho de 2025, às 20h (vinte horas), a realizar-se na sede do Poder Legislativo Municipal com a 
finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
Projeto de Lei n.º 17/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)”. 
 
Projeto de Lei n.º 18/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a cessão de uso gratuito do imóvel municipal descrito como Data de Terreno n.º 11 da 
Quadra n.º 40-B, com futura doação em favor da empresa 20.958.038 ERICA GONÇALVES MEI 
(CNPJ 20.958.038/0001-89.)”. 

 
Projeto de Lei n.º 19/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Regulamenta o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, vinculado ao Conselho Municipal – 
COMTUR, e estabelece diretrizes para sua gestão e aplicação de recursos”.  

 
Projeto de Lei n.º 23/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

"Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para atender aditivos ao contrato 
293/2023 para execução de obras de pavimentação de vias urbanas, objeto do convênio n.º 385/2023 
firmado com a Secretaria de Estado das cidades e o serviço Social Autônomo Paranacidade e, dá 
outras providencias". 

 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 20 de junho de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 09/2025 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 08ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 25 de 
junho de 2025, às 20h (vinte horas), a realizar-se na sede do Poder Legislativo Municipal com a 
finalidade de deliberar sobre as seguintes proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
Projeto de Lei n.º 17/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a criação do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos de Origem Animal (SIM/POA)”. 
 
Projeto de Lei n.º 18/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Dispõe sobre a cessão de uso gratuito do imóvel municipal descrito como Data de Terreno n.º 11 da 
Quadra n.º 40-B, com futura doação em favor da empresa 20.958.038 ERICA GONÇALVES MEI 
(CNPJ 20.958.038/0001-89.)”. 

 
Projeto de Lei n.º 19/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Regulamenta o Fundo Municipal de Turismo - FUMTUR, vinculado ao Conselho Municipal – 
COMTUR, e estabelece diretrizes para sua gestão e aplicação de recursos”.  

 
Projeto de Lei n.º 23/2025 - Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

"Autoriza a abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, para atender aditivos ao contrato 
293/2023 para execução de obras de pavimentação de vias urbanas, objeto do convênio n.º 385/2023 
firmado com a Secretaria de Estado das cidades e o serviço Social Autônomo Paranacidade e, dá 
outras providencias". 

 
Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 20 de junho de 2025 

 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2025 
Pregão Eletrônico nº 032/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA (CNPJ: 
30.975.644/0001-66) 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BIBLIOTECA DE LIVROS LITERÁRIOS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E 
ENSINO FUNDAMENTAL, PARA ATENDER A DEMANDA DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DE ALTO PARANÁ/PR, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 182.940,00 (cento e oitenta e dois mil, novecentos e quarenta reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.32.00.00 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
                                    3.3.90.32.04.00 – Material Educacional e Cultural 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 (quinze) dias, contados da solicitação da contratante e emissão da 
Autorização de Fornecimento – AF. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 180 (cento e oitenta) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 
2021, contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 20/06/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 20 de junho de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 
047/2025-RH. 
 
Pelo presente instrumento de acordo individual de trabalho, celebrado entre a Fazenda Pública 
do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
devidamente inscrita no CGC-MF sob nº 76.279.967/0001-16, sito a Rua José de Anchieta, 
1641, cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, representado pelo Senhor Claudemir Jóia 
Pereira, brasileiro, lavrador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 4.530.008-0-SSP/PR., e 
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 597.027.709-63, no momento exercendo a 
função de agente político como Prefeito da 18º Gestão Administrativa do município, neste ato 
denominado como Empregador, e de outro lado, Adelmisso Ferreira de Lima, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade Civil nº 6.764.338-0-SSP/PR., e inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas CPF sob nº 021.107.969-36, neste ato denominado de Empregado, tem justo e 
contratado o seguinte acordo, conforme as cláusulas seguintes: 
 
Cláusula Primeira: O Empregado acima citado, tem seu contrato aditivado a partir da data de 
18-06-2025 pelo Empregador de acordo com as Leis Municipal nº. 3.216/2020 e 3.361/2021, e 
Processo Seletivo Simplificado aberto pelo Edital nº 005/2024, Anexo I, do Decreto nº 131/2024, 
para exercer o emprego público de Motorista, conforme Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº. 2913996 Série 0040-PR., devidamente registrada no Registro de Empregado, página 
nº 16, perfazendo uma jornada de trabalho com duração de 40 (quarenta) horas semanais, 
conforme preceitua o Artigo 58 da Consolidação das Leis do Trabalho – C.L.T. 
 
Cláusula Segunda: Que o Empregador se compromete em pagar ao Empregado como 
remuneração inicial a partir deste aditivo pelos serviços prestados, o valor de R$-2.585,03 (dois 
mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e três centavos) mensais, de acordo com o Nível GOSG 
E 0.1.2. do Anexo VIII da Lei Municipal nº 3.116/2019, atualizado pela Lei Municipal nº 
3.850/2025, reajustar ou conceder reposição inflacionária anual a remuneração inicial acima 
citada, sempre na mesma data e na mesma proporção dos servidores efetivos, quando 
autorizado por lei específica. 
 
Cláusula Terceira: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho será por Tempo 
Determinado podendo ser prorrogado, tendo seu início em data de 18-06-2025 e finalizando em 
data de 11-11-2025.  
 
Cláusula Quarta: Que o presente Termo Aditivo do Contrato de Trabalho poderá ser rescindido 
a qualquer momento dentro do prazo de validade a critério do Empregador e/ou do 
Empregado(a). 
 
Cláusula Quinta: Que o(a) Empregado(a) se compromete em exercer condignamente o 
emprego público de Motorista 40h., visando acima de tudo maior rendimento possível em sua 
função e atribuições, caso contrário, o Empregador, poderá rescindir o presente termo aditivo 
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do contrato, conforme item 13.10, do Edital nº 005/2024, Anexo I do Decreto nº 131/2024, livre 
de qualquer indenização trabalhista. 
 
Cláusula Sexta: Aplica-se ao Empregado(a) deste termo aditivo de contrato os termos dispostos 
na Lei Municipal nº 3.216/2020, e aplicação subsidiária da Consolidação das Leis do Trabalho – 
C.L.T. e Estatuto do Servidor Público Civil de Alto Paraná, Estado do Paraná, quando for o caso 
cabível e conforme disposto no artigo 10 da Lei Municipal nº 3.216/2020. 
 
Cláusula Sétima: Para dirimir qualquer questão que venha a surgir durante a vigência do 
presente instrumento, fica eleito o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Por estarem de acordo assinam na presença de duas testemunhas e em duas vias de igual teor 
e forma o presente termo aditivo de contrato, comprometendo-se ambas as partes de 
cumprirem fielmente o que ficou estipulado. 
 
Alto Paraná-PR., 10 de junho de 2025 
 
Empregador: Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
 
Empregado(a): Adelmisso Ferreira de Lima 
Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
CPF. 021.107.969-36 
 
Testemunhas: 
 
Denilson Junior Ferreira 
Diretor de Recursos Humanos 
CPF. 965.989.729-49 
 
Silvio Carlos Satim 
Auxiliar Administrativo 
CPF. 350.015.349-68 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 010/2025 

 
1º TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO DE VALOR 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº 
76.279.967/0001-16, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 - Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo 
seu Prefeito Municipal, Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, a empresa AUTO POSTO 3 M LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 75.018.325/0001-09, com sede  Rodovia BR 376 KM 122, n° 724, Alto 
Ypiranga, Alto Paraná/PR, neste ato representado pelo Sr. João Leonel Martins, têm entre si justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Supressão de Valor, nos termos Da Ata de Registro de Preços nº 046/2025, Pregão  
Eletrônico n° 005/2025, Processo Administrativo nº 010/2025. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente termo aditivo obedece às normas fixadas no Ata de Registro de Preços nº 046/2025, oriundo da 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 e com amparo nos ditames, especialmente na Lei 14.133/2021 e suas 
alterações, o caput do art.124, inciso I ,alínea “b” da Lei n° 14.133/21 e suas alterações, bem como às condições 
abaixo relacionadas, declarando as partes terem integral conhecimento do texto legal relacionado e que a eles se 
submetem. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S10), DESTINADOS A ATENDER OS 
VEÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL E OS VEÍCULOS UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, em conformidade com o projeto, especificações técnicas, memoriais e 
demais documentos. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – SUPRESSÃO 
Fica alterada a Cláusula Segunda do contrato primitivo, suprimindo o valor do item abaixo. Desta forma, de acordo 
com os valores da tabela a seguir: 
 

 
ITEM  

 

 
PRODUTO 

 
VALOR TOTAL 
CONTRATADO 

 
VALOR / 
LITRO 

CONTRATADO 

 
VALOR / LITRO 
APÓS SUPRESSÃO 

 (ATUALIZADO) 
 

 
VALOR 

SUPRIMIDO 

 
VALOR DO 
CONTRATO 

ATUALIZADO 

 
03 

 
DIESEL S10 

 
R$ 2.947.200,00 

 
R$ 6,14 

 
R$ 5,63 

 
 

 
R$ 210.594,50 

 
R$ 2.736.605,50 

 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários aos pagamentos da presente Ata de Registro de Preços, correrão a conta da dotação 
orçamentária utilizada anteriormente ou qualquer outra que venha substituí-la. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata nº 046/2025. 
E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 (três) vias de 
igual teor e forma.    

Alto Paraná, 18 de junho de 2025. 
 

 
 
 _______________________________                                                      _______________________________     
               
   MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                                AUTO POSTO 3 M LTDA                                     
                                                                                                                       

Contratante                                                                                                        Contratada 
 
 

Test:______________________________                                                  Test: _______________________________ 
 
 

  
 CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

ALTO PARANÁ/PR – CMAS 
 
RESOLUÇÃO Nº06/2025  
 

Súmula: Aprova adesão a programações de 
Emendas Parlamentares via Estrutura SUAS. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº. 1.334/95, de 19/09/1995, considerando 
a deliberação da plenária realizada na data de 20 de junho de 2025. 
 
Art. 1º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO 410060820250001, VALOR 
R$75.000,00, GND4 – INVESTIMENTO, DEPUTADO SARGENTO FAHUR, 
destinada a Associação Rosivaldo Policial, no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 2º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO 410060820250002, VALOR 
R$75.000,00, GND4 – INVESTIMENTO, DEPUTADO SARGENTO FAHUR, 
destinada a APAE, no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 3º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO 410060820250003, VALOR 
R$100.000,00, GND3 – CUSTEIO, DEPUTADO FLAVIO ARNS, destinada a APAE, 
no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 4º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO 410060820250004, VALOR 
R$100.985,00, GND3 – CUSTEIO, DEPUTADO LUCIANO DUCCI, destinada a APAE, 
no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 5º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO 410060820250005, VALOR 
R$70.000,00, GND3 – CUSTEIO, DEPUTADA LUIZA CANZIANI, destinada a 
Associação Rosivaldo Policial, no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 6º Aprovar ADESÃO a PROGRAMAÇÃO no VALOR R$70.000,00, GND3 – 
CUSTEIO, DEPUTADO LUIZ NISHIMORI, destinada a Associação Rosivaldo Policial, 
no Sistema Estrutura SUAS. 
 
Art. 7º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná, 20 de junho de 2025. 
 
 

Andreia Zablonski 
Presidente do CMAS 
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PPoorrttaarriiaa  nnºº..  557700//22002255  

 
Designa servidor público municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, 
Regime Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos 
Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Designar a partir do dia 23-06-2025, o servidor público municipal Claudemir Aparecido Moreno da 
Silva, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 5.***.187-*-SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº. 
021.***.139-**, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., nomeado pelo Decreto nº 
027/2007, matricula nº 8370-1 para prestar seus serviços relativo ao seu cargo junto a Secretaria Municipal 
de Educação do Município. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogado a Portaria nº 293/2022, do 
dia 1º-06-2022 e o adicional de Insalubridade no percentual de 20% (vinte por cento) concedido ao servidor 
na Ordem nº 14 (quatorze) da Portaria nº 209/2023 do dia 04-04-2023. 
 
 Alto Paraná-PR., 18 de junho de 2025.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
18ª Gestão Administrativa  
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 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 006/2025. 
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, sediado na 
Avenida Guaira nº 155, Centro, Mirador – Paraná, nos termos da Lei Federal nº 14.133 
de 2021, e normas vigente especialmente Decreto Legislativo nº 004/2024, Decreto 
Legislativo 005/2024, Portarias 005 e 006/2025 e demais alterações, bem como das 
exigências estabelecidas neste edital. 
 
OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para fornecimento serviços especializados 
de reparo e configuração da central do PABX e revisão da rede de ramais do prédio da 
Câmara Municipal de Mirador – Paraná, para atender os setores da Câmara Municipal 
de Mirador a ser prestados e entregue pela contratada no endereço da sede da Câmara 
Municipal de Mirador “Poder Legislativo Municipal de Mirador – Pr.” 
 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: 
R$ 2.433,33 (Dois mil quatrocentos e trinta e três reais e trinta e três centavos)  
 
PERÍODO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
De  24/06/2025 às 7:30h 
Até 26/06/2025 às 17h 
Abertura 27/06/2025 as 8:30h. 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS/SIM  
 

Mirador – Paraná, 18 de junho de 2025. 
 

Renata Rodrigues Borba 
Presidente da Câmara Municipal 

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

VENDE-SE TERRENO - 243 m², 
na Travessa Anna Jock - cen-
tro de Paranavaí, próximo à 
AABB. Fone 44 99934-2247.

AMAROK HIGHLINE - 2012 - 
PRATA - REPASSE - R$ 69.900,00 
- FORNE (44) 99917-0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).


